LEI COMPLEMENTAR Nº101- DE 19 DE AGOSTO DE 1999

SUSPENDE A COBRANÇA DE MULTAS PARA REGULARIZAÇÃO DE CONSTRUÇÕES IRREGULARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º, do art. 77, da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei:


Art. 1º As construções irregulares, concluídas ou não até a data da publicação desta Lei, e não enquadráveis nas exigências urbanísticas para as zonas de uso, estabelecidas pela legislação em vigor, poderão ser regularizadas desde que contenham condições mínimas de segurança, higiene, salubridade e estética, observado o disposto nesta Lei.


Parágrafo único. Não são regularizáveis as partes ainda não edificadas de construções irregulares, cuja aprovação dependerá do cumprimento das exigências da legislação pertinente.


Art. 2º Excetuar-se-ão do disposto no artigo 1º as construções que:


I – estejam localizadas em áreas de preservação ou de proteção de mananciais, bosques, matas naturais, parques urbanos, monumentos históricos e áreas de valor estratégico para a segurança pública;


II – estejam localizadas em espaços, estabelecimentos ou instalações destinadas a serviços de uso coletivo;


III – estejam localizadas em espaços destinados ao desenvolvimento e/ou implantação de sistemas vários, ou programas habitacionais desenvolvidos pelo Poder Público;


IV – estejam localizadas em loteamentos não aprovados pelo Poder público Municipal, ressalvando-se o direito de regularização, na data de publicação desta Lei, tão logo os loteamentos sejam aprovados e os lotes possuam a infra-estrutura exigida pela legislação vigente.


Art. 3º Será admitida a regularização de edificações em situação não conforme, desde que sejam destinadas a usos permitidos nas zonas de uso em que se localizam, não gerando direito à utilização por uso não conforme.


Art. 4º A licença para construção, certidões e o habite-se para os casos previstos nesta Lei, serão concedidos, observados os seguintes itens:


I – o interessado deverá protocolar os requerimentos de licença para construção, certidões e habite-se dentro de 90 (noventa) dias, após a publicação desta Lei;


II – comprovar regularidade fiscal junto ao Município dos imóveis, se houver, já regularizados, e;


III – comprovar que a edificação foi iniciada antes da publicação desta Lei, que poderá ser provada por todos os meios em direito admitidos.


Art. 5º Ficam suspensas por 90 (noventa) dias as cobranças de quaisquer multas para regularização dos imóveis.


Art. 6º A aplicação do disposto nesta Lei não impede a imposição de embargo, interdição ou demolição da obra ou outras sanções, segundo o prescrito no Código Municipal de Edificações e na Lei de Uso e Ocupação do Solo do Município de Patos de Minas, com respaldo na legislação civil.


Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.


 Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de agosto de 1999, 109º ano da República e 131º do Município.
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    Presidente

